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DECISÃO DE RECURSO

 

GRUPOS 5, 6, 7 E 8

Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022.

Objeto: Registro de Preços com vistas a eventual contratação de subscrição de LICENÇAS DE USO DE
SOFTWARES do tipo SUÍTE DE ESCRITÓRIO com direito de atualização e suporte, podendo ser
prorrogado, conforme especificações e quantidades indicadas no Edital e seus anexos..

Tipo de Licitação: Menor Preço.

Processo Administrativo nº 19973.110854/2021-67

Recorrente: RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. - CNPJ 11.508.825/0001-38

 

À vista do que consta dos autos do pregão em epígrafe, e pelas razões e fundamentos de
direitos apresentados pela Pregoeira no Julgamento de Recurso (SEI 29978490), NEGO PROVIMENTO ao
recurso administrativo interposto pela empresa RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. - CNPJ
11.508.825/0001-38, contra decisão da Pregoeira que declarou a empresa  IPNET - CNPJ SERVIÇOS EM
NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. - CNPJ 32.578.382/0001-21, habilitada nos
Grupos 5, 6, 7 e 8 do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022.

Assim, MANTENHO A DECISÃO  da Pregoeira que declarou vencedora dos Grupos 5, 6, 7
e 8, do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, a empresa IPNET - SERVIÇOS EM NUVEM E
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. - CNPJ 32.578.382/0001-21.

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

Pelo exposto e em cumprimento ao que determina o artigo 45 do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, ADJUDICO e HOMOLOGO os Grupos 5, 6, 7 e 8 do Pregão Eletrônico SRP nº
12/2022.

Restituo os autos de acordo com a manifestação proferida no Julgamento de Recurso
(SEI 29978490). 

 

Brasília, dezembro de 2022.

[Documento assinado eletronicamente]

LARA  BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora da Central de Compras

Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira , Diretor(a), em
06/12/2022, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29978716 e o
código CRC 22700CAC.

Referência: Processo nº 19973.110854/2021-67. SEI nº 29978716
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